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ANEXO  III  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

esterilização de materiais e equipamentos médico-hospitalar de uso do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU) e das Unidades Especializadas. 

 

2. DA MODALIDADE 

2.1.  A aquisição dar-se-á mediante processo licitatório, na modalidade de Pregão Presencial. Tipo menor 

preço global. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1.  Justifica-se tal solicitação em virtude da necessidade de se esterilizar os materiais e equipamentos 

médico-hospitalar disponíveis nas unidades móveis de suporte básico e avançado do SAMU e também 

em outras unidades que exijam este serviço como: válvulas de traquéias ambus, extensões de silicone e 

látex, ainda, para materiais de invólucros violados no manuseio (tubos endotraqueais, drenos, sondas) 

que são utilizados nos procedimentos de atendimento aos pacientes. Dessa forma, visando propiciar um 

atendimento socorrista adequado às vítimas atendidas pelo SAMU e atender de forma adequada os 

usuários sem risco de contaminação, faz-se necessária a esterilização de tais materiais e equipamentos. 

Considerando de suma importância a utilização desse serviço. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A esterilização a ser executada deve ser à base de óxido de etileno nos equipamentos listados no Anexo 

I do edital. 

4.2. Todas as ferramentas, equipamentos e profissionais utilizados na execução das atividades dos serviços 

de esterilização, assim como o transporte dos materiais e/ou equipamentos a serem esterilizados ficarão 

a cargo da contratada. 

4.3.  Os materiais e/ou equipamentos a serem esterilizados deverão ser coletados 2 (duas) vezes por semana 

na unidade de funcionamento do SAMU, localizada Rua Hayel Bom Faker, n° 3710 – Vila Tonani, 

Dourados – MS e nas Unidades Especializadas em endereço a ser indicado pela Secretaria de Saúde,  

preferencialmente na segunda e quinta-feira, porém quando houver feriados ou ponto facultativos nessas 

referidas datas, os mesmos serão recolhidos em dia anterior ou posterior as mesmas, sendo de inteira 

responsabilidade da Contratada, o processamento de  esterilização e a entrega de material esterilizado 

em perfeita condições para uso.  

4.4.  Em caso de irregularidade não sanada pelo prestador, a Administração, por meio de seu representante, 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as 

providências legais pertinentes. 
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4.5.  Em caso de necessidade de providências não realizadas por parte do prestador, o prazo para pagamento 

será suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando a Contratada à aplicação de multa e 

outras sanções estabelecidas na lei e no instrumento contratual. 

4.6.  A impossibilidade de realização dos serviços dentro do prazo deverá ser comunicada e justificada à 

Contratante, sob pena de se aplicar as sanções cabíveis. 

4.7. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplica-se subsidiariamente, as disposições da Lei nº 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.8.  As despesas com transporte será por conta da CONTRATADA, não cabendo a este órgão qualquer 

responsabilidade sobre o mesmo, e deverá obedecer a critérios adequados em sua realização, de modo a 

não afetar a identidade, qualidade dos materiais.  

4.9.  A Contratada obrigar-se-á a manter durante o período da contratação, as condições de qualificação e 

habilitação exigidas no ato convocatório. 

4.10.  Não serão admitidos, para efeito de recebimento de materiais que estejam em desacordo ou conflitante 

com quaisquer especificações descritas no Edital e na Proposta de Preços, e que não estejam em 

perfeitas condições para armazenamento, sendo que, a falta do mesmo implicará no não recebimento 

destes por parte do contratante e comissão de recebimento de mercadorias.  

4.11.  Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 

taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguros e quaisquer outros custos e 

despesas que incidam incidir na execução dos serviços, abrangendo, assim, todos os custos com os 

materiais e serviços necessários a execução do objeto e a manutenção destas condições durante o prazo 

de vigência do contrato. 

4.12.  A Contratada deverá executar fielmente o serviço contratado, de acordo com as normas legais 

existentes, bem como as normas da ABNT e recomendações emitidas pela ANVISA, verificando 

sempre o seu bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, 

observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados. 

 

5. DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.  

5.2. A gestão do presente contrato e seu objeto serão realizados pelo Contratante por meio do Servidor 

Público – Rui Oscar Mulhbach, conforme Resolução SEMS Nº. 05 de 27 de Janeiro de 2016, publicado 

no Diário Oficial de Dourados n° 4.141. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1.  O pagamento será efetuado em favor da adjudicatária por meio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) 

dias, conforme a prestação dos serviços e apresentação da respectiva documentação fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente, juntamente com as certidões negativas da de débito junto à União, 

Estado e Município, devendo para isso ficar especificado, o nome do banco, agência com a qual opera, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o Crédito. 
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6.2.  Deverá constar o número do Empenho na Nota Fiscal a ser emitida.  

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, realizada através da apresentação de pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura 

do responsável legal, que comprove ter a licitante prestado serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação devendo também informar, o nível de satisfação na prestação do serviço realizado.  

I -  No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

II -  Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.  

7.2.  Licença de Funcionamento expedida pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da 

Licitante, para exercer atividade, que esteja dentro do prazo de validade. No caso do Distrito Federal, a 

Licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais. 

 


